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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS 003/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA-PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, estabelecido na Rua Felipe Rodrigues Coelho, inscrito no CNPJ sob o nº. 

41.522.202/0001-80, torna público que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE (MÉDICO PSF) Secretaria Municipal de SAÚDE E 

SANEAMENTO, 40 h semanais, contrato nº 056/2024, firmado com a Sra. JOÃO 

RAFAEL COELHO MARQUES, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 108.075.704-00, foi 

RESCINDIDO de forma Unilateral nesta data, em razão de interesses pessoais do 

contratado.  

 

 

Queimada Nova - Piauí, de 05 de Março de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí 

 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 
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LEIA-SÊ: 
 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS 003/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA-PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, estabelecido na Rua Felipe Rodrigues Coelho, inscrito no CNPJ sob o nº. 

41.522.202/0001-80, torna público que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE (MÉDICO PSF) Secretaria Municipal de SAÚDE E 

SANEAMENTO, 40 h semanais, contrato nº 056/2024, firmado com a Sra. JOÃO 

RAFAEL COELHO MARQUES, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 108.075.704-00, foi 

RESCINDIDO de forma Unilateral nesta data, com efeitos retroativos a 29 de 

fevereiro de 2024, em razão de interesses pessoais do contratado.  

 

  

 

 

Queimada Nova - Piauí, de 05 de Março de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí 

 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 


